
ESTADO DE SERGIPE
PREFETÍURA Í{UNICIPAL DE RIACHUELO/SE

c0NTRATo N0 096/2023

CoNTRATO DE PRESTAçÀO DE SERVTÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFE]TURA MUI{ICIPAL
DE RIACHUELO/SE, E OO OUTRO, O SR. FILIPE AMARO
DA SILVA SANTOS, DECORRENTE DA DISPENSA NO

019/2023.

0 ilUNICÍP|O DE RIACHUELo, estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da PREFEÍÍURA, com

CNPJ no 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Geúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo

Excelentíssimo Sr. Petercon Dantas Anúlo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, o Sr.Filipe Amaro

da Silva Santos, portadora do CPF no 081.xxx.484-xx, CREA-SE 51993 doravante denominada CONTRATADO, tendo em

üsta o que consta no Processo de Dispensa n" 019/2023 tem, entre si, ajustado o presente mntíato de prestação de

serviç0, que se regerá pelas normas da Lei no8.666/93 também, pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA. D0 OBJETo (art.55. inciso l, da Lei n" 8.666/93)

0 presenle Contrato tem por objeto a Contratação de prestação dê seNiços na elaboÍaçáo de proiêtos complementares

e orçamento e reÍorma urbana das seguintes áreas do ilunicípio de Riachuelo/se:Povoado Gentral: Praça, Ginásio,

Quadra e Calçadá0, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao Município, de acordo mm a proposta

da Contratada que passam a fazer parte integrante desle instrumento, de acordo mm Lei no 8.666/93, independentemente de

suas transcrições.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CoND|COES 0E PAGAMENTO (aÍt.55. inciso lll. da Lei n'8.666193)

O valor global do contrato é de R§ 32.í 00,00(trinta e dois mil e cem reais), que seÉ pago após prestaçáo dos serviços

executados.

§1" - O pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conla coÍrente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, deüdamentê certificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2' - Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT.

§3'- Nênhum pagamento será eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obngaçáo Íinanceira, em

ürtude de penalidade ou inadimplência conratual.

§t" - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50. Os preços seráo fixos e ineajustáveis, caso o Conlrato venha a ser pronogado, o valor poderá vh a ser reajustado,

mediante amrdo entre as partes, com base na variaÉo do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na Íorma

do art. 65, §80 da Lei n". 8.666/93.

§6o - No caso de atrâso de pagamento, será utilizado, para afualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 - Nestes preços esuio incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execuÉo deste Contrcto,

údusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, fibutos, emolumentos e

contnbuições de qualquer natureza.

§8" - 0 pagamenio das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedemr e cumprir a ordem cronológica das dâtas

ãas respecivas exigências, ã tóor do que dispõe o art. 70 §2, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964 art. 50 e 70, §20, lnoso lll, da Lei

n" 8.666/93.

cúusuLA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA {aÍt. 55. inciso lv. da Lêi n" E.666/93)

O pr.*rte C*fato terá vigência de 30 (tÍinta) dias conidos a partir da data de sua assinatura encenando-se com

finalização da execução dos serviços e efetivo pagamênto.

cúusuLA QUARTA - DOTAçÃO ORçAlrENTÁRn (aÍt. 55. inciso v. da Lei n' E'666'/931

As despesas com o pagame4ú d.;ffio obl.to 
"ttão 

pr.vistas no oÍçamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE

conforme classiÍcação orçamentária:
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PROJETO ATIVIDADE 2006. MANUTENçÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS

CLASS|F|CAçÃO ECONÔMICA 3390.36.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS PESSOA FIStCA

FONTE DE RECURSO 17063,110

cúusulA oulNTA. Do olRElTo E RESPoNSABILIDADE DAS PARTES (art.55. inciso Vll e Xlll.da Lei n' 8.666/93)

A ContÍalada, durante a vigênoa deste Contrato, compromete-se â:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execuçáo dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. A ContÍatada deverá executar os serviços descritos no presenle Contrato e outros que, porventura, venham a ser
íazer necessário durante o deconer do período;

. A Contratadâ deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestaçáo dos serviços, o responsável pela

empresa;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeifura ou a terceiros decoíentes de sua crlpa ou dolo

na exeorçáo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento

pela Contratante;

o Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaç50 que se íaçam

necessário s à execuçáo do Contrato;

o Executar fielmente o objeto mntratado e o prazo estipulado;

e Náo transferir a outrcm, no todo ou em pane, o Contralo firmado com a Confatarte, sem prévia e expressa

anuência desta;

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisáo ou

incorporaçá0, sem préüa a expressa anuêncla do Contratante;

. Manter, durante toda execut'o do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas.

A ContÍatante, durante a vigência deste Contrâto, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiFes e preço pactuados;

. Proporcionar à Conlratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

o Designar um representante paÍa acompanhar e fscalizar a execuçáo do presente Contrato, que deverá anotar em

registro proprio, todas as oconências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda ê qualquer oconênda relacionadâ com a execuçáo dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências prevêntivas e coneüvas.

cúusuLA sExTA. DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 55. inciso Vll, da Lei n' 8.666/93)

Pelo afaso injusüficado na execuÉo do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do obieto pactuado, conÍorme o caso, o

Contratante poderá ap[car à ContÍatadâ as seguintes sançoes, preüstas no art. 87 da Lei no. 8.66ô/93, garantida a préüa

defesa:

I - advertência;

ll - multa de 0,5% (zero vírgula dnm por cento) por dia, até o máximo de '100/o (dez por cento) sobre o valor do Conlrato, em

deconência de atraso injusttficado no Íomecimento;

lll . multa de 10% (dez poÍ cênto) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de mntratar clm a Administraçáo do ContÍatânte

prazo de até 2 (dois) anos;

V. dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo PÚblica.

CúusuLA sÉTilA- DA RESCISÀo (art.55. inciso vlll. da Lei n" 8.666/93)

lndependentemente de notiÍicaçoes ou interpelapes ludiciais ou extrajudiciais, constjtuem motivos para rescisão do Contrato

as situaçoes preüstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no 8'ô66/93

s1o - O prêsente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que

caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelaÉo judicial.

, pelo
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§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrilo, no
mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o. Na oconência da rescisáo prevista no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Conlratante em virtude
desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n0. 8.ô66/93 e alteraçóes.

CúUSULA OITAVA . DOS DIREITOS DO CONTRA N0 CAS0 DE RESCISÂO íart. 55. inciso tX. da Lei n"
8.656193)

Na hipótese de rescisão administraüva do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o dheito da Contratante de
adolar, no que couberem, as medidas previstas no aÍligo 80 da Lei n0 8.666/93.

cúusuLA NoNA - DA LEGISLAçÃO APLTCÁVEL À EXECUçÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMTSSOS (arr 55.

inciso Xll. da Lei n' 8.666/93)

O presente Contrato fundamenta-se:

I . nos termos do Contrato de Dispensâ que, simultaneâmente:

o náo contrariem o interesse público;

ll- nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contralos e nas disposiçoes do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste Contrato, serão

acordados enfe as parles, lavrando-se, na ocasiá0, Têrmo Aditivo.

cúusuLA DÉcilA - DAS ALTERAçoES Íarr 65. Lei n" 8.666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos esüpulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde

que devidamente comprovados.

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem

necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n". 8.666/93, calcrlado sobre o valor inicial atualizado do

contÍalo.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecldo nesta condiçá0, salvo as supressóes resultantes

de acordo celebrados entÍe as partes, de acordo mm o art.65, §2", ll da lei n". 8.666/93.

CúUSULA DÉcilA PRIMEIRA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as

questóes que porventura surgirem na execução do presente ContÍato, com rênúncia expressa por qualquer ouÍo.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que produza seus efeitos legais

PETERSON ARAÚJO
Prefeito cinal

ub D.if lal10/2023 07ia23a-0300
v.Ífiqú .m htFJr',àkt Í.'ô.!ov.bí

FILIPE AMARO DA SILVA SANTOS

Contratado

CPF

Testemunhas:

I

CPF

Riachuelo/SEJ E de Outubro de 2023


